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 DECRETOS 

DECRETO N.º 020/2020, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 
 
Abre crédito suplementar. 

 
MURIALDO CANTO 

GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade 
com a Lei N.º 4.480, de 27 de dezembro 
de 2019, 

DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito 

para suplementar no orçamento vigente, 
os seguintes elementos de despesa: 

 
5 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ICARA 
08 SECR. DE EDUCAÇÃO 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
2.026 Manutenção do Ensino 

Médio 
3.3.90.00.00.00.00.00 0218 

Aplicações 
Diretas................................................R$ 
3.029,33 

 
2.029 Manutenção do Ensino 

Fundamental 
3.3.90.00.00.00.00.00 0217 

Aplicações 
Diretas..............................................R$ 
10.971,53 

 
2.030 Manter e Equipar a Pré-

Escola 
3.3.90.00.00.00.00.00 0210 

Aplicações 
Diretas................................................R$ 
2.781,76 

 
Art. 2.º O crédito a que se refere 

o art. 1.º correrá por conta do superávit 
financeiro dos recursos 210, 217 e 218 – 
FNDE/PNATE. 

 
Art. 3.º Este decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal 

Ângelo Lodetti em Içara, 11 de fevereiro 
de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da 

Fazenda de Içara em 11 de fevereiro de 
2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 
DECRETO N.º 021/2020, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 
 
Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área que especifica, e 
dá outras providências. 
 

Eu, MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade 
com a alínea “m” do art. 5.º, do Decreto 
Nº 3.365/41, de 21 de junho e 1941, 
DECRETA: 

 
Art. 1.º Fica declarada de 

utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a ser efetivada pelo 
Município de Içara no prazo de lei, uma 
área de terra de 1650,00m², oriunda da 
matrícula 33.001, do Cartório do Registro 
de Imóveis da Comarca de Içara, para 
abertura da Rua Maracanã, no Bairro Liri, 
nas confrontações discriminadas do 
memorial descritivo anexo deste decreto 
e ART Obra/Serviço Nº 7265235-9. 

 
Art. 2.º A desapropriação de que 

trata o presente Decreto é declarada de 
natureza urgente para fins de imissão 
provisória de posse em processo judicial 
de desapropriação, desde logo 
autorizado, nos termos do art. 7º do 
Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 
Art. 3.º As despesas decorrentes 

do presente decreto correrão por conta 
de dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município. 

 

Art. 4.º A desapropriação, se 
necessário, abrangerá áreas contíguas 
imprescindíveis às obras a que se 
destina, como também as zonas que se 
valorizarem extraordinariamente em 
consequência da benfeitoria realizada na 
área desapropriada.  

Parágrafo único. Em qualquer 
caso, a declaração de utilidade pública 
deverá compreendê-las, mencionando-se 
quais as indispensáveis à continuação da 
obra e as que se destinam à revenda, o 
que poderá ser feito por decreto 
específico.  

 
Art. 5.º Este decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal 

Ângelo Lodetti em Içara, 11 de fevereiro 
de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da 

Fazenda de Içara em 11 de fevereiro de 
2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 
 
DECRETO N.º 022/2020, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 
 
Abre crédito suplementar. 
 

Eu, MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade 
com a Lei N.º 4.480, de 27 de dezembro 
de 2019, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito 

para suplementar no orçamento vigente, 
os seguintes elementos de despesa: 

 

MUNICIPAL 
 

INFORMATIVO 



 

  

 

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IÇARA – 17 DE FEVEREIRO DE 2020 EDIÇÃO SEMANAL III  - FEVEREIRO DE 2020 

 

 
 

PAG. 2 

5 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ICARA 

08 SECR. DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

2.031 Programa de Alimentação 
Escolar 

3.3.90.00.00.00.00.00 0211 
Aplicações 
Diretas..............................................R$ 
20.364,38 

3.3.90.00.00.00.00.00 0219 
Aplicações 
Diretas..............................................R$ 
875,78 

 
Art. 2.º A suplementação de que 

trata o art. 1.º correrá por conta do 
superávit financeiro dos recursos 211 e 
219 – FNDE/PNAE. 

 
Art. 3.º Este decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal 

Ângelo Lodetti em Içara, 11 de fevereiro 
de 2020. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrado na Secretaria da 
Fazenda de Içara em 11 de fevereiro de 
2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 
 
DECRETO N.º 023/2020, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 
 
Abre crédito suplementar. 
 

Eu, MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade 
com a Lei N.º 4.480, de 27 de dezembro 
de 2019, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito 

para suplementar no orçamento vigente, 
os seguintes elementos de despesa: 

 
5 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ICARA 
08 SECR. DE EDUCAÇÃO 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

2.029 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.00.00.00.00.00 0203 
Aplicações 
Diretas.........................................R$ 
1.000.000,00 

3.3.90.00.00.00.00.00 0206 
Aplicações 
Diretas.........................................R$ 
1.000.000,00 

 
Art. 2.º A suplementação de que 

trata o art. 1.º correrá por conta da 
anulação dos seguintes elementos de 
despesa: 

 
5 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ICARA 
08 SECR. DE EDUCAÇÃO 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
2.029 Manutenção do Ensino 

Fundamental 
3.1.90.00.00.00.00.00 0206 

Aplicações 
Diretas.........................................R$ 
1.000.000,00 

4.4.90.00.00.00.00.00 0203 
Aplicações 
Diretas.........................................R$ 
1.000.000,00 

 
Art. 3.º Este decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal 

Ângelo Lodetti em Içara, 11 de fevereiro 
de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da 

Fazenda de Içara em 11 de fevereiro de 
2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

 PORTARIAS 

PORTARIA Nº GP/013/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Exonerar ARNALDO 

LODETTI JÚNIOR, nascido em 03 de 
outubro de 1959, ocupante do cargo de 
Secretário de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, a partir de 17 
de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
PORTARIA Nº GP/014/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Exonerar EDUARDO 

SIMÃO SILVA, nascido em 26 de 
novembro de 1986, ocupante do cargo 
de Diretor-Presidente da Fundação 
Municipal de Esportes, a partir de 17 de 
fevereiro de 2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
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EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/015/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Exonerar GERALDO 

BALDISSERA, nascido em 28 de julho 
de 1970, ocupante do cargo de Diretor-
Presidente do Sistema Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Içara 
(SAMAE), a partir de 17 de fevereiro de 
2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/016/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 

conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Exonerar VALDELIR DA 

ROLT, nascido em 21 de julho de 1973, 
ocupante do cargo de Secretário de 
Agricultura, a partir de 17 de fevereiro de 
2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/017/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Nomear LUCIANO 

SERAFIM CARDOSO, nascido em 13 de 
março de 1978, portador do CPF nº 
025.511.189-48, ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal de Obras e Posturas, 
para exercer a função de Secretário de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, a partir de 17 de fevereiro de 
2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/018/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Exonerar, MARCELO 

LUIS BERTOTTI, nascido em 12 de julho 
de 1974, portador do CPF nº 
946.550.909-44, ocupante do cargo de 
Chefe de Setor II, CC-3, a partir de 17 de 
fevereiro de 2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/019/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 
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RESOLVE: 
 
Art. 1.º Exonerar, o Sr. SAMUEL 

MILACK MATTIOLA, nascido em 15 de 
março de 1986, portador do CPF Nº 
058.281.109-00, ocupante de Diretor de 
Departamento de Obras, CC-1, a partir 
de 17 de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/020/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Nomear SAMUEL 

MILACK MATTIOLA, nascido em 15 de 
março de 1986, portador do CPF Nº 
058.281.109-00, para ocupar o cargo de 
Diretor-Presidente do Sistema Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Içara 
(SAMAE), a partir de 17 de fevereiro de 
2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/021/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Nomear MARCELO LUIS 

BERTOTTI, nascido em 12 de julho de 
1974, portador do CPF nº 946.550.909-
44, para ocupar o cargo de Secretário de 
Agricultura, a partir de 17 de fevereiro de 
2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/022/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Exonerar, o Sr. Everaldo 

Inácio Pereira, nascido em 16 de 
setembro de 1976, portador do CPF nº 
017.633.219-75, ocupante do cargo de 
Assessor Técnico II, a partir de 17 de 
fevereiro de 2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/023/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3, de 27 de 
dezembro de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Nomear o Sr. Everaldo 

Inácio Pereira, nascido em 16 de 
setembro de 1976, portador do CPF nº 
017.633.219-75, para ocupar o cargo de 
Diretor-Presidente da Fundação 
Municipal de Esportes, a partir de 17 de 
fevereiro de 2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 
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Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº GP/024/20, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

Reabre o Processo Administrativo 
instaurado pela Portaria Nº GP/236/19, 
de 20 de agosto de 2019, e dá outras 
providências. 

 

MURIALDO CANTO 
GASTALDON, Prefeito Municipal de 
Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos VI do artigo 73 
combinado com o art. 98, II, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei Nº 3.367, de 16 
de dezembro de 2013, e 
CONSIDERANDO, a decisão exarada na 
Sindicância instaurada pela Portaria Nº 
GP/177/2018 e reaberta pela Portaria Nº 
GP/179/2019, RESOLVE: 

 
Art. 1.º Reabrir o Processo Administrativo 
instaurado pela Portaria Nº GP/236/19, 
de 20 de agosto de 2019, para apurar as 
divergências nas medições juntadas às 
Notas Fiscais Nº 001, de 04/07/2014 e Nº 
013, de 09/12/2014, referentes ao 
contrato Nº 137/PMI/2014, apuradas em 
Sindicância própria, instaurada pela 
Portaria Nº GP/177/2018 e reaberta pela 
Portaria Nº GP/179/2019, conforme 
apontamentos feitos pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina no 
processo REP 17/00552489. 

Parágrafo único. A Comissão poderá 
aproveitar os documentos e as 
diligências realizadas no processo, 
desde que garantido o pleno exercício de 
defesa e esclarecimento dos fatos 
apurados. 

 
Art. 2.º Ficam designados os 

servidores Giovani Martins, Vanderlei 
Cardoso Rocha Júnior e José Silvano, 
para sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão especial 
responsável para analisar sanções 
cabíveis e apurar os fatos. 

 
Art. 3.º A comissão tem o prazo 

de 60 dias para conclusão do processo 
administrativo, podendo, 
justificadamente, solicitar prorrogação 
por igual período. 

 

Art. 4.º A Comissão deverá iniciar 
seus trabalhos imediatamente após a 
publicação da presente Portaria, 
notificando-se de tudo, desde o início. 

 
Art. 5.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 14 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 14 de 

fevereiro de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/163/20, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1.º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, e Lei n.º 4.391, de 21 de junho 
de 2019, 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Designar a servidora Márcia 
Luísa Córneo, nascida em 13 de julho de 
1968, ocupante do cargo de Chefe de 
Setor II, símbolo CC-3,  como 
responsável pela Ouvidoria-Geral do 
Município de Içara, a partir desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

11 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 11 de 
fevereiro de 2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

PORTARIA Nº SF/164/20, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1.º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Conceder licença para tratamento 
de saúde, conforme laudo da junta 
médica municipal, ao servidor MARCUS 
PAULO CHAUCOSKI, nascido em 30 de 
julho de 1973, ocupante do cargo de 
Eletricista, por 15 dias, no período de 
03/02/2020 a 17/02/2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

11 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 11 de 
fevereiro de 2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

PORTARIA Nº SF/165/20, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1.º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 1.522, de 29 de 
dezembro de 1999,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Revogar a Portaria Nº 
SF/1.132/19, de 10 de setembro de 
2019, que designou DANIELA 
CECHINEL GONÇALVES DE LUCA 
BORGES, nascida em 1.º de junho de 
1977, ocupante do Cargo da Categoria 
Funcional de Professor, lotada na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Ângelo 
Zanelato, município de Içara, com a 
carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer a função de Diretor da 
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Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Ângelo Zanelato, com a carga horária de 
40 horas semanais, a contar de 1.º de 
fevereiro de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

11 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 11 de 
fevereiro de 2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

PORTARIA Nº SF/166/20, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1.º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999,  

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Exonerar, a pedido, ELIANE 
BOCIANOSKI, nascida em 31 de outubro 
de 1964, portadora do CPF Nº 
465.667.919-49, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação no Centro de 
Educação Infantil Branca de Neve, 
município de Içara, com a carga horária 
de 20 horas semanais, a contar de 06 de 
fevereiro de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

11 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 11 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 

PORTARIA Nº SF/167/20, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1.º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 101, de 20 de 
novembro de 2014 e Edital ACT 04/2018,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Demitir, a pedido, ROSINÉIA 
MILENE MACIEL MARCELINO, nascida 
em 15 de outubro de 1986, portadora do 
CPF Nº 064.218.159-44, admitida em 
caráter temporário para atuar como 
Professor, Habilitação, Nível II, em 
exercício no Centro de Educação Infantil 
Silvia Vieira Teixeira, município de Içara, 
com a carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 07 de fevereiro de 
2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

11 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 11 de 
fevereiro de 2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

PORTARIA Nº SF/168/20, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1.º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 101, de 20 de 
novembro de 2014 e Edital ACT 04/2018,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Demitir, a pedido, QUERLI DA 
ROSA RABELO, nascida em 14 de julho 
de 1978, portadora do CPF Nº 
025.699.539-70, admitida em caráter 
temporário para atuar como Professor, 
Habilitação, Nível II, em exercício no 
Centro de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, município de 
Içara, com a carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 07 de fevereiro de 
2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

11 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 11 de 
fevereiro de 2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

PORTARIA Nº SF/169/20, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1.º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Revogar a Portaria Nº SF/527/17, 
de 24 de abril de 2017, que concedeu 
licença para curso de especialização, 
com carga horária de 20 horas semanais, 
à servidora ANGELITA POSSAMAI, 
nascida em 15 de setembro de 1969, 
ocupante do Cargo da Categoria 
Funcional de Professor, lotada na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental 
Tranquilo Pisseti, município de Içara, 
com a carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 03 de fevereiro de 
2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

11 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 11 de 
fevereiro de 2020. 
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ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

PORTARIA Nº SF/170/20, DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1.º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Exonerar ANTÔNIO 
FERNANDES SIMÃO, nascido em 09 de 
julho de 1981, ocupante do cargo de 
Chefe de Setor III, símbolo CC-4, a partir 
desta data. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

13 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 13 de 
fevereiro de 2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

PORTARIA Nº SF/171/20, DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, 
Secretário da Fazenda de Içara, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 1º 
do Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014, e Processo Seletivo 
– Edital Nº 001/2019 da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir BRUNO 

FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, 
solteiro, nascido em 17 de abril de 1997, 
portador do CPF nº 091.398.149-47, RG 
nº 5953401/SSP/SC, para ocupar o 
cargo de Enfermeiro (ESF), com a carga 

horária de 40 horas semanais, a contar 
de 10 de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3.º Fica revogada a Portaria 

Nº SF/037/20, de 14 de janeiro de 2020. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

13 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 13 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/172/20, DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.o Demitir a Sra. Camila Martins, 
brasileira, solteira, nascida em 22 de 
novembro de 1979, portadora do CPF Nº 
033.352.139-04, admitida 
temporariamente para ocupar o cargo de 
Enfermeira, com carga horária de 40 
horas/semanais, na Secretaria de Saúde, 
a contar de 10 de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

13 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 13 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 

PORTARIA Nº SF/173/20, DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Conceder licença para tratamento 
de saúde, conforme laudo da junta 
médica municipal, ao servidor LUIS 
HENRIQUE MENDONÇA, nascido em 02 
de julho de 1968, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Escritório, por 60 dias, no 
período de 03/02/2020 a 02/04/2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

13 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 13 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/174/20, DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Conceder licença para tratamento 
de saúde, conforme laudo da junta 
médica municipal, à servidora 
ELISABETH TEREZINHA CORAL, 
nascida em 16 de maio de 1967, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, por 30 
dias, no período de 22/01/2020 a 
20/02/2020. 
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Art. 2.º Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

13 de fevereiro de 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 13 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
PORTARIA Nº SF/175/20, DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Conceder licença para tratamento 
de saúde, conforme laudo da junta 
médica municipal, à servidora ANA 
SILVIA SIMON, nascida em 17 de 
outubro de 1977, ocupante do cargo de 
Assistente Social, por 15 dias, no período 
de 13/02/2020 a 27/02/2020.  

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

13 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 13 de 
fevereiro de 2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 

PORTARIA Nº SF/176/20, DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2020. 
 
EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 

Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Conceder licença para tratamento 
de saúde, conforme laudo da junta 
médica municipal, ao servidor MANOEL 
HORÁCIO DOS SANTOS, nascido em 
02 de junho de 1946, ocupante do cargo 
de Braçal, por 35 dias, no período de 
11/02/2020 a 16/03/2020. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 

13 de fevereiro de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 13 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 

 LICITAÇÃO 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Içara 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
015/PMI/2020  
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data e horário da sessão de abertura: 
28/02/2020 às 09:00 horas. 
Local: Setor de Licitações, localizado na 
Rua Altamiro Guimarães, nº 346, 
Comercial Furlan, Centro, Içara/SC. 
Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de licenças dos Softwares 
AutoDesk utilizados pelos setores de 
engenharia do Município de Içara-SC. 
Informações e retirada do edital: Setor de 
Licitações, localizado na Rua Altamiro 
Guimarães, nº 346, Comercial Furlan, 
Centro, Içara/SC. 
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / 
e-mail: compras@icara.sc.gov.br ou site: 
www.icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 12 de Fevereiro de 2020. 
 
Anna Paula Medeiros Baldessar 
Pregoeira 
 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Içara 
Fundação Municipal de Esportes 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
002/FME/2020 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data e horário da sessão de abertura: 
28/02/2020 às 14:00 horas. 
Local: Setor de Licitações, localizado na 
Rua Altamiro Guimarães, nº 346, 
Comercial Furlan, Centro, Içara/SC. 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços 
de arbitragem para realização de eventos 
esportivos da Fundação Municipal de 
Esportes do município de Içara/SC. 
Informações e retirada do edital: Setor de 
Licitações, localizado na Rua Altamiro 
Guimarães, nº 346, Comercial Furlan, 
Centro, Içara/SC. 
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / 
e-mail: compras@icara.sc.gov.br ou site: 
www.icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 12 de fevereiro de 2020. 
 
Anna Paula Medeiros Baldessar 
Pregoeira 
 
AVISO DE PRORROGAÇÃO – 
REPUBLICAÇÃO 
 
Tomada de Preços N º 006/PMI/2020 
O Município de Içara/SC, torna público 
que a Tomada de Preços 006/PMI/2020, 
julgado deserto em 12/02/2020, teve o 
prazo reaberto para o dia 05.03.2020 às 
10:00 horas. EDITAL COMPLETO E 
SEUS ANEXOS. 
Objeto: Contratação de empresa para 
execução da pavimentação em asfalto do 
Novo Acesso ao Bairro Presidente 
Vargas do município de Içara/SC, 
conforme projeto, memorial descritivo e 
orçamento em anexo. 
Deverá ser retirado no Setor de 
Licitações, localizado na Rua Altamiro 
Guimarães, nº 346, Comercial Furlan, 
Centro, Içara/SC, ou pelo e-mail: 
compras@icara.sc.gov.br ou site: 
www.icara.sc.gov.br 
Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 
ou 3431-3500. 
Içara/SC, 12 de fevereiro de 2020. 
 
Otávio Pelegrino Piucco Júnior 
Presidente da Comissão de Licitações 
 

 CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATOS 
PMI 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 
018/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 

mailto:compras@icara.sc.gov.br
mailto:compras@icara.sc.gov.br
mailto:compras@icara.sc.gov.br
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PRESENCIAL Nº. 179/PMI2019 
OBJETO: Prestação de serviços de 
TRANSPORTE ESCOLAR, por 
quilômetro rodado, para estudantes 
domiciliados no município de Içara. 
CONTRATADO: EXPRESSO COLETIVO 
IÇARENSE LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 987.024,00 
(novecentos e oitenta e sete mil e vinte e 
quatro reais). 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2020, a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________
________________________________ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 
019/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 179/PMI2019 
OBJETO: Prestação  de serviços de 
TRANSPORTE ESCOLAR, por 
quilômetro rodado, para estudantes 
domiciliados no município de Içara. 
CONTRATADO: TRANSPORTES 
TROPICAL LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 381.860,00 
(trezentos e oitenta e um mil oitocentos e 
sessenta reais). 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2020, a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________
________________________________ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 
020/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 179/PMI2019 
OBJETO: Prestação  de serviços de 
TRANSPORTE ESCOLAR, por 
quilômetro rodado, para estudantes 
domiciliados no município de Içara. 
CONTRATADO: TRANSGABRIEL 
TRANSPORTES LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 366.767,40 
(trezentos e sessenta e seis mil 
setecentos e sessenta e sete reais e 
quarenta centavos). 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2020, a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________
________________________________ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 
021/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 179/PMI2019 
OBJETO: Prestação de serviços de 
TRANSPORTE ESCOLAR, por 
quilômetro rodado, para estudantes 
domiciliados no município de Içara. 
CONTRATADO: BRANCO 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 626.313,60 
(seiscentos e vinte e seis mil trezentos e 
treze reais e sessenta centavos). 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2020, a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 
022/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 179/PMI2019 
OBJETO: Prestação de serviços de 
TRANSPORTE ESCOLAR, por 
quilômetro rodado, para estudantes 
domiciliados no município de Içara. 
CONTRATADO: OLIVTUR 
TRANSPORTES LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 357.565,00 
(trezentos e cinquenta e sete mil 
quinhentos e sessenta e cinco reais). 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2020, a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________ 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 
023/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 179/PMI2019 
OBJETO: Prestação de serviços de 
TRANSPORTE ESCOLAR, por 
quilômetro rodado, para estudantes 
domiciliados no município de Içara. 
CONTRATADO: ELDORI ANTÔNIO 
DOS SANTOS & CIA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 351.280,00 
(trezentos e cinquenta e um mil, 
duzentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA: Até 31/12/2020, a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________
_________________________________ 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 025/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização, 
materiais de copa e cozinha, materiais de 
expediente e materiais de 
processamento de dados para atender 
as necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: MARY BOOK 
COMERCIO LTDA- ME 
VALOR TOTAL: R$ 6.428,14 (Seis mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais e 
quatorze centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 026/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização e 
materiais de copa e cozinha para atender 
as necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: RARIDADE QUÍMICA 
LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 9.089,50 (Nove mil e 
oitenta e nove reais e cinquenta 
centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________
________________________________ 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 027/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização e 
materiais de copa e cozinha para atender 
as necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: RIF COMERCIAL 
ATACADISTA LDTA ME 
VALOR TOTAL: R$ 18.188,76 (Dezoito 
mil, cento e oitenta e oito reais e setenta 
e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________
________________________________ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 028/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização, 
materiais de copa e cozinha, materiais de 
expediente e materiais de 
processamento de dados para atender 
as necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: APICEBR COMERCIAL 
EIRELI EPP 
VALOR TOTAL: R$ 5.028,10 (Cinco mil, 
vinte e oito reais e dez centavos) 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________
________________________________ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 029/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização, 
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materiais de copa e cozinha, materiais de 
expediente e materiais de 
processamento de dados para atender 
as necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: COMERCIAL KS EIRELI 
VALOR TOTAL: R$ 18.188,76 (Dezoito 
mil, cento e oitenta e oito reais e setenta 
e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________
________________________________ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 030/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização, 
materiais de copa e cozinha e materiais 
de expediente para atender as 
necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: DECOPEL 
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE 
ESCRITÓRIO EIRELI 
VALOR TOTAL: R$ 15.769,00 (Quinze 
mil, setecentos e sessenta e nove reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 031/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
expediente para atender as 
necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: DIPAR DISTRIBUIDORA 
E PAPEIS E REVISTAS LTDA – EPP 
VALOR TOTAL: R$ 39.000,00 (Trinta e 
nove mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 032/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização, 
materiais de copa e cozinha e materiais 
de expediente para atender as 
necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: LIPAPER LIVRARIA, 
INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA ME  
VALOR TOTAL: R$ 6.645,25 (Seis mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e 
vinte e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
________________________________ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 033/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização, 
materiais de copa e cozinha e materiais 
de expediente para atender as 
necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: T M SCHLICKMANN 
EIRELI ME 
VALOR TOTAL: R$ 137,00 (Cento e 
trinta e sete reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 034/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização e 
materiais de copa e cozinha para atender 
às necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: MAYCON WILL EIRELI 
VALOR TOTAL: R$ 4.940,90 (quatro mil, 
novecentos e quarenta reais e noventa 
centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 035/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização, 
materiais de copa e cozinha, materiais de 
expediente e materiais de 
processamento de dados para atender 
às necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: NICOLAU SATURNINO 
VIEIRA - EPP 
VALOR TOTAL: R$ 20.768,20 (vinte mil, 
setecentos e sessenta e oito reais e vinte 
centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
________________________________ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 036/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios para atender às 
necessidades do Paço Municipal e 
demais repartições do governo. 
DETENTORA: SAFI COMÉRCIO 
ATACADISTA EIRELI, 
VALOR TOTAL: R$ 6.770,00 (seis mil 
setecentos e setenta reais). 

VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________
_________________________________
_________________________________ 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 037/PMI/2020 
PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 004/PMI/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais de 
limpeza e produção de higienização, 
gêneros alimentícios e materiais de copa 
e cozinha para atender às necessidades 
do Paço Municipal e demais repartições 
do governo. 
DETENTORA: VOA COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELI 
VALOR TOTAL: R$ 4.616,20 (quatro mil, 
seiscentos e dezesseis reais e vinte 
centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da 
assinatura. 
_________________________________ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 03 
AO CONTRATO Nº. 012/FUNDAI/2019 
PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 019/FUNDAI/2019 
OBJETO: Fica estabelecida por acordo 
entre as partes a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO do Contrato nº. 
012/FUNDAI/2019, que tem como objeto 
a execução da Etapa 01 das obras do 
Parque Ambiental Arnaldo Lodetti, no 
Município de Içara/SC, que prevê o 
término em 12/02/2020 e por este Termo 
Aditivo passa a ser 12/04/2020, bem 
como a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA que prevê o término em 
31/03/2020 e por este Termo Aditivo 
passa a ser 12/04/2020, em face do 
interesse público, baseado nos fatos 
elencados pela Fundação Municipal do 
Meio Ambiente e demais motivos 
constantes do Parecer Jurídico nº. 
20/2020, favorável e com base no art. 57, 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
CONTRATADO: ZALUZ 
TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES 
LTDA 

 PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 011, DE 10 DE 
FEVEREIRO DE 2020, 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IÇARA, no uso de suas 
atribuições, de acordo com os arts. 21, II 
e 28, II; c/c com os parágrafos 1º, 2º e 3º 
do art. 2º da Resolução 257/2019. 
  
Considerando os princípios fundamentais 
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da administração pública, em especial: 
supremacia do interesse público, 
indisponibilidade do interesse público, 
eficiência e economicidade; 
 
Considerando o princípio da moralidade 
administrativa e eficiência do serviço 
público; 
 
Considerando que a Administração tem o 
poder/dever de planejar e organizar os 
trabalhos de sua competência; 
 
Considerando a consulta formulada ao 
TCE/SC nº @CON 17/00178340, e a 
deliberação dada pela Corte de Contas a 
respeito da matéria “banco de horas”; 
  

Considerando a disciplina de 
compensação de horas extras e a 
proibição de pagamento de horas 
extraordinária para participação nas 
sessões plenárias, nos termos dos 
prejulgados da Corte de Contas 
(TCE/SC) números: 1377 e 2052; 
 
Considerando ao que preconiza a 
Resolução nº 257/2019, de 12 de 
dezembro de 2019, a qual disciplina o 
registro da jornada de trabalho dos 
servidores através de sistema biométrico 
informatizado; e por conseguinte, 
disciplina as faltas e ausências no âmbito 
do Poder Legislativo; as horas 
extraordinárias e o banco de horas; 
 
Considerando, por fim, o amparo legal à 
liquidação da despesa, previsto na Lei 
Complementar Federal nº 4.320/64 e aos 
limites de gastos previstos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), e Art. 29-
A da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º As atividades administrativas da 
Câmara Municipal de Içara, serão no 
horário das 13h30min às 19h30min, de 
segunda a sexta-feira. 
 
§ 1º A jornada de trabalho dos servidores 
e contratados no âmbito do Poder 
Legislativo será das 13h30min às 
19h30min, de segunda à sexta-feira. 
 
§ 2º A jornada de trabalho dos 
estagiários no âmbito do Poder 
Legislativo terá início às 13hs e término 
conforme contrato de estágio. 
 
Art. 2º Aos servidores e estagiários, para 
o regular registro da jornada de trabalho 
e amparo a liquidação da despesa (Lei 
Federal 4.320/64), compete observar a 

disciplina dada pela Resolução nº 
257/2019, de 12 de dezembro de 2019. 
 
Art. 3º O limite de acumulação de horas 
extraordinárias no banco de horas, 
previsto no § 2º do art. 4º da Resolução 
nº 257/2019, de 12 de dezembro de 
2019, será de até 30 horas; respeitadas 
as demais regras disciplinadoras. 
 
Art. 4º Ao Assessor (a) Parlamentar de 
Gabinete, que em decorrência do 
exercício de atividades externas, e que 
não possa registrar a entrada ou a saída 
de sua jornada de trabalho diária através 
do ponto biométrico, deverá fazê-lo 
através da apresentação de relatório de 
controle de atividades externas, nos 
termos do Anexo I, respeitada as demais 
regras do artigo 6º da Resolução nº 
257/2019 e do artigo 6º desta Portaria. 
 
§ 1º. O uso do relatório de ocorrências 
previsto no caput somente terá validade 
mediante encaminhado de ofício de 
requerimento do Parlamentar à 
autoridade competente, a qual deferirá 
ou indeferirá o pedido, após análise 
pormenorizada da atividade exercida 
pelo servidor comissionado em campo. 
No caso de indeferimento configurar-se-
á, por consequência, o respectivo 
desconto em folha. 
  
§ 2º. O responsável pelo departamento 
de Pessoal (RH) recepcionará e 
controlará o quantitativo dos relatórios de 
ocorrências e pedirá vistas 
semanalmente à autoridade competente; 
informando ao servidor a quantidade de 
ocorrências e os casos de indeferimento, 
quando for o caso. 

§ 3º. O quantitativo de ocorrência não 
poderá ser superior a 4 ocorrências 
semanais. 
 
Art. 5º Nos termos do artigo 6º da 
Resolução nº 257/2019, sem prejuízo ao 
registro da jornada de trabalho dos 
servidores, e ao disposto na Lei 
Complementar nº 3/99 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal de Içara); a 
Administração, a seu critério, poderá 
autorizar a compensação das faltas de 
registro de jornada de trabalho dos 
servidores nas seguintes hipóteses: 
 
I - Até 10 (dez) dias de falta ao ano 
sendo compensáveis com as férias do 
servidor; mediante requerimento à 
autoridade competente com 
antecedência mínima de 24 horas; e 
desde que o servidor possua no mínimo 
4/12 avos (4 meses) completos de 
período aquisitivo de férias; mediante 

apuração no departamento responsável 
antes do requerimento; 
 
II - Até três ocorrências de falta de 
registro, ou registro de jornada fora do 
limite de tolerância previsto no §2º do art. 
2º desta Resolução, mediante ao 
requerimento à Autoridade competente, 
que ao seu critério poderá deferir ou não 
o pedido, podendo propor ao servidor: 
No caso de não existência de horas no 
“banco de horas”, realizar a 
compensação das horas faltantes com a 
extensão da jornada de trabalho em dias 
subsequentes não superior a 2 (dois) 
dias da batida fora do horário; o regular 
desconto em folha. 
 
III – Não se aplica o limite disposto no 
inciso anterior nos casos de 
compensação de horas extraordinárias 
acumuladas no “banco de horas”; 
devendo, o servidor, apresentar o 
requerimento acompanhado do saldo 
indicativo de horas do “banco de horas”; 
IV – É permitido à compensação de 
horas para suprir ausências intervalares 
na jornada diária de trabalho do servidor 
para tratativa de assuntos particulares; 
desde que autorizado verbalmente pela 
autoridade competente antes da 
ausência à repartição; e que da ausência 
o servidor faça uso do registro de ponto 
(saída e retorno), e desde que o intervalo 
a ser compensado do “banco de horas” 
não ultrapasse 2 (duas) horas da jornada 
diária de trabalho do servidor; 
 
V – Não se aplica a limitação de 2 (duas) 
horas prevista no item anterior, aos 
servidores ocupantes dos cargos de 
chefia e direção, em razão da natureza e 
atribuições do cargo; ficando a 
compensação flexibilizada ao intervalo 
da necessidade da ausência a que deu 
causa; 
 
VI – Servidores em viagem a serviço da 
Câmara, ou cursos de aperfeiçoamento, 
para o regular registro da jornada de seu 
trabalho diário, ficará condicionado à 
apresentação do relatório de viagem, e 
certificado do curso realizado, se for o 
caso. 
 
Parágrafo Único: o exposto do inciso I do 
caput deixa de ter efeito a partir de 01 de 
janeiro 2020. 
 
Art. 6º Fica revogada a Portaria Nº 01, de 
06 de janeiro de 2020. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Içara, 10 de 
fevereiro de 2020. 
 

 
Ver. RODRIGUES MENDES 

Presidente 
 

Ver. SILVIA MENDES 
1ª Secretária 

 
  

ANEXO I 
 

Vereador: 
 

      
Assessor: 

    

   

Data 
Horári

o 

Nome do 
local 

(munícipe
, 

entidade, 
órgão, 
etc.) 

Endereç
o 

Assunt
o 

 
    Assinaturas

: 
    PORTARIA Nº 012, DE 10 DE 

FEVEREIRO DE 2020, 
  

  
Cancelamento do Processo Seletivo – 
Edital nº 001/2019 
 
           O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IÇARA, no uso de suas 
atribuições, de acordo com os arts. 21, II 
e 28, II da Resolução 224/2017 – 
Regimento Interno; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Cancelar o Processo Seletivo – 
edital 001/2019, de contratação 
temporária para atender necessidade de 
excepcional interesse público, para 
preenchimento de duas vagas de auxiliar 
de serviços gerais. 
 
Art. 2º verificou-se à necessidade de 
algumas alterações no cargo, além do 
baixo numero de candidatos inscritos. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
 
Câmara Municipal de Içara, 10 de 
fevereiro de 2020. 
 

Ver. RODRIGUES MENDES 
Presidente 

 
Ver. SILVIA MENDES 

1ª Secretária 
 

 
PORTARIA Nº 013, DE 10 DE 
FEVEREIRO DE 2020, 
 
Reinstalar a Comissão Temporária 
Julgadora de Avaliação dos Títulos 
apresentados pelos servidores desta 
Casa Legislativa. 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IÇARA, no uso de suas 
atribuições, de acordo com os arts. 21, II 
e 28 II da Resolução 224/2017 - 
Regimento Interno, c,c com a Lei nº 
4454, de 03 de dezembro de 2019; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Reinstalar a Comissão Temporária 
Julgadora de Avaliação dos Títulos 
apresentados pelos servidores desta 
Casa Legislativa, criada através da 
Portaria nº 038, de 03 de Dezembro de 
2019, nos termos da nº 4454, de 03 de 
dezembro de (Plano de Carreira dos 
Servidores da Câmara), Sessão IV, 
artigos 13 ao 18. 
 
Art. 2º A comissão deverá iniciar seus 
trabalhos de imediato, e será composta 
pelos seguintes servidores: 
  
I - Presidente – Silvia Regina Rosso 
Blissari, servidora efetiva do quadro do 
Poder Executivo, indicada pelo Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Içara; 
II - Membros: Salete Goulart Matos 
servidora efetiva do quadro do Poder 
Executivo, indicada pelo Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Içara; 
III - Membros: Felipe Gislon servidor 
efetivo do quadro do Poder Executivo, 
indicada pelo Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Içara; 
 
Art. 3º A comissão terá o prazo de 
funcionamento de 30 dias, prorrogáveis 
por igual período, a partir da data da 
publicação da presente portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação 
 
Câmara Municipal de Içara, 10 de 
fevereiro de 2020. 
 
 

Ver. RODRIGUES MENDES 
Presidente 

 
 

Verª. SILVIA MENDES 
1ª Secretária 

 JARI MUNICIPAL 

 

Resultados dos processos julgados pela JARI no 
mês de Janeiro 

Içara, 29 de Janeiro de 2020 

Nº 01/2020 PLANILHA 

Placa 
Processo 

Nº 
Voto Resultado 

ATA 
Nº 

QHY3227 400/2019 3X0 INDEFERIDO 01/20 

MME5457 573/2019 3X0 DEFERIDO 01/20 

FEY7543 344/2019 3X0 DEFERIDO 01/20 

MDK3191 267/2019 3X0 INDEFERIDO 01/20 

MJB2201 266/2019 3X0 INDEFERIDO 01/20 

IJV1771 265/2019 3X0 INDEFERIDO 01/20 

MJC5183 263/2019 3X0 INDEFERIDO 02/20 

QHJ9434 265/2019 3X0 INDEFERIDO 02/20 

QIF5029 268/2019 3X0 INDEFERIDO 02/20 

QIE4481 269/2019 3X0 INDEFERIDO 02/20 

OWJ1946 270/2019 3X0 INDEFERIDO 02/20 

MJH8204 272/2019 3X0 INDEFERIDO 02/20 

MJH8204 273/2019 3X0 INDEFERIDO 03/20 

MMD4535 274/2019 3X0 INDEFERIDO 03/20 

DXY3878 278/2019 3X0 DEFERIDO 03/20 

KZV4030 279/2019 3X0 INDEFERIDO 03/20 

FLH8659 284/2019 3X0 INDEFERIDO 03/20 

FLH8659 285/2019 3X0 INDEFERIDO 03/20 

MMD4535 275/2019 3X0 INDEFERIDO 04/20 

MID5737 276/2019 3X0 INDEFERIDO 04/20 

MFY5223 288/2019 3X0 INDEFERIDO 04/20 

MCL5515 292/2019 3X0 INDEFERIDO 04/20 

MJM3578 293/2019 3X0 INDEFERIDO 04/20 

MBK1485 294/2019 3X0 INDEFERIDO 04/20 

MAR4476 581/2019 3X0 DEFERIDO 05/20 

MMI8499 428/2019 3X0 DEFERIDO 05/20 

MMI8499 429/2019 3X0 DEFERIDO 05/20 

MMI8499 431/2019 3X0 DEFERIDO 05/20 

MMI8499 436/2019 3X0 DEFERIDO 05/20 

MMI8499 437/2019 3X0 DEFERIDO 05/20 

MMI8499 438/2019 3X0 DEFERIDO 05/20 

 
 

 

RELATÓRIOS LRF – RREO / 

RGF 
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